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14.2 Da Sra Vereadora da Área do Desporto, submetendo à consideração

do Executivo com vista à aprovação da Assembleia Municipal, as seguintes

propostas de atribuição de apoios financeiros:

a)- À União das freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães, no

valor de 905,00 C, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a

piscina;

b)- À Freguesia de Sobreposta, no valor de 905,00 C, destinado ao

fornecimento de hipoclorito para a piscina;

c)- À União das freguesias de Nogueiró e Tenões, no valor de

905,00 C, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a piscina;

d)- À Freguesia de Padim da Graça, no valor de 905,00 C, destinado

ao fornecimento de hipoclorito para a piscina;

e)- À União das freguesias de Cabreiros e Passos 5. Julião, no valor

de 905,00 C, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a piscina;

f)- À União das freguesias de Arentim e Cunha, no valor de 905,00

C, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a piscina;

9)- À União das freguesias de Ferreiros e Gondizalves, no valor de

905,00 C, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a piscina;

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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h)- À Freguesia de Lamas, no valor de 905,00 C, destinado ao

fornecimento de hipoclorito para a piscina;

i)- À União das freguesias de Merelim S. Pedro e Frossos, no valor

de 905,00 C, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a piscina;

j)- À União das freguesias de Real, Dume e Semelhe, no valor de

905,00 C, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a piscina;

1)- À União das freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, no valor

de 905,00 C, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a piscina;

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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Município

REQUISXÇÀO 2016033/257 ( DESPORTO
Data : 2016—02—24

2277 NOGLEPA, E?;IID E L?YAÇÁEE
AoRE:o,:; 11

1l5—156 8?ÀGA
Contribuinte: 510838260

Braga, 2016—02—24
Cabimento: 2016033/257 a 2016—02—24

de Jara de
Produto/Conta Entreoa Desiona000 2 3uarióade Ereçc Desc IA.63136 2311-31-14 mDVESIAS

-——— 1,000 905,0003:0 O 905,00
Data /r000 Económica Dctaç0o Valor
2016—03—24 03 04350102 314 417,88 905,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-letal 905,00
Valor IVA 0,00

3:5,00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

O responsável contabilidade

(Dr. Vaidenar Ferreira)oe
‘eoe,
‘3-
z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipe@cm-bragapi
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PRO POSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei

n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 23 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos

interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 252, n2 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o art2 332, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que

norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art2 32 do

Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar

à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRA,

FRAIÃO E LAMAÇÃES, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de

905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A Vereadofydo Desporto,

(Dr. Sa/neiro Áraújo)
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REQUISIÇÃO : 2016033/258 ( DESPORTO
Data : 2016—02—24

10655 FREGUESIA DE SOBREPGSTA
AVEUl? DA IGREJA
SCPEEPDSTA -

Contribuinte: 507060377 PJprJGAl

Braga, 2016—02—24
Cabimento: 2016033/258 a 2D16—02—24

______________ _________ ___________________________________

(EUP)
Código de Data de
EIgóotoLÇonta Entreoa Desionacdo U.C. antidade Preço Desc% ZV.A. alor
63136 2015-02—24 PREGUEDAS ——-- 1,000 905. 00000 905,00

Data óroão Económica 2zaão Valor
2015—01-24 03 04150102 913 512,88 905,00

Incidência

______

Taxa Valor de Iva Sub-Total 905,00
Valor IVA 3.00

Valor total 505,00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

O responsáveiA contabilidade

(Dr. Va1demar Ftrreira)o
a
(O
o
Is)

ÜJ
z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mali: muniapecm-braga.pt
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PROPOSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei

n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 23 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprïos das respetivas populações, em

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos

interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art9 25, n2 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o art2 332, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos prïncípios que

norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art2 32 do

Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar

à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à JUNTA DE FREGUESIA DE SOBREPOSTA,

destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de 905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A Vereadora do Desporto,

(Dr. Salleiro Araújo)
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REQUISIÇÃO 2016033/259 ( DESPORTO
Data : 2016—02—24

2278 %:Ezl: E TiES

20525 IRO
4715—B7 o;Contribuinte: 510838286 P’DRLJGAL

Braga, 2016—02—24Cabimento: 2016033/259 a 2016—02—24

--
-

--
-Código de Data de

EuáutoCo1ta roca CC. jac::óa•de o Dos oS hA. iaior63136 20:%-c:-14 EF3z1Es:s
—-—- 1363 905,00000 O 9:15,00Data Q1oâo Ecorórica Dotado Valor

2016—52—24 0] 04050102 912 60799 905,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 905,00
:a:or IVA 0,03

VaLor ocoai 1:9,60

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

o responsável a contabilidade

ri

(Dr. Valde r erreira)o
o,
e
o
4)

LI

z

Praça Munioipal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-ma1: munoipecm-bragapl
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PRO POSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei

n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 232 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos

interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art9 252, n2 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2023 estatui que compete à

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o art2 332, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que

norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art9 32 do

Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar

à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRÓ E

TENÕES, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de 905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

AVerdo Desporto,

(Dr. S$meiro Araújo)
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REQUISIÇÃO 2016033/260 ( DESPORTO
Data : 2016—02—24

10630 F?ELESEA DE PAr DA
EVA DA ESCOtA VEZHA. 27

47:E-667 PAD:X DA GRAÇA
Contribuinte: 506575900 PGEZJGAL

Braga, 2016—02—24
Cabimento: 2016033/260 a 2316—02—24

__________________________

lEDE)
Código de Data de
Produto/Conta Entrega Desiunao3o

________ ________

DC. QGDtidade £Lçp________ PescO IVA. Valor
63136 2016—02—24 FREOJESIAS

-——— 1,000 9/5,00000 O 905,00
Dara E000ó.Tica Do:ack.

___________

2::i-::—:4 :3 ::o::; 911 702,99 915.00

Incidência

______

Taxa Valor de Iva Sub-Total 905,00
0,00

Valor tola!

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

O responsável contabilidade

o

(Dr. Valdem r erreira)oo)
o
o
Lo

IL

z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-ma)): municipe@cm-braga.pt
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PROPOSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei

n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 23 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações) em

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos

interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 25, n2 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o art2 332, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que

norteiam a atividade administrativa, concretamente ao principio da legalidade previsto no art2 32 do

Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar

à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à JUNTA DE FREGUESIA DE PADIM DA

GRAÇA, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de 905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A Vereador do Desporto,

(Drfi Sa eiro Araújo)
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REQUISIÇÃO
Data

2016033/261 ( DESPORTO
2016—02—24

2266

Contribuinte: 510835260

Cabimento: 2016033/261 a 2016—02—24

Código de Data de
Produto: Conta Entrega Designação
63136 2016—02—24 FREGUESIAS

Data 0mb Econóiica
2015—02—24 03 04050102

CARREIROS E FASSOS sJuL:o1
AU! DE S.MIGUEL, N’l
BRAGA
4705-383 CA3RE:ROS - BRG
PORTUGAL

Braga, 2016—02—24

(EUR

l.C. quantIdade Preço Desc% IVA. Valor
1,000 905,00000 0 905,00

Do ta cão
911 797,88

Valor
905,00

Incidência

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega

Taxa Valor de Iva Sub-Total 905,00

DIVISÃO DE DESPORTO

Valor IVA
alor total

0,00
905,00

e,

oo,
cc
o
“o

z

O responsáve da contabilidade

(Dr. Vald ar erreira)

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipe@cm-bragapt
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PROPOSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as

entidades intermunicipais e o regime juridico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei

n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 23 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos

interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 252, n2 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o art2 332, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que

norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art2 3 do

Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar

à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à UNIÃO DE FREGUESIAS DE CABREIROS E

PASSOS 5. JULIÂO, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de 905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A VereadorvQ Desporto,

(Dr. Samefro Araújo)



W BRAGA
Município

REQUISIÇÃO 2016033/262 ( DESPORTO
Data 2016—02—24

2263 AFENTIX E ODOSA
ZD7AE DE GAL2EEDA

4795-021 I&RENTIM
Contribuinte: 510834612

Cabimento: 2016033/262 a 2016—02—24
Braga, 2016—02—24

Ut %nidaóe Ero Des.o LVA. ‘,•‘aor

___

1000 gosooceo 93590
Dotação

__________________

909 92,99 905,00

Códi3c de Data de
Produto;Conta Entrega Designação
63136 2016—02—24 FPEGDESIÀS

Data Orgão Económica
2016—91-21 03 :4 :•soioo

Incidência Taxa

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

Valor de Iva Sub-Dotei 902,00
Datar VA 200

Vaior tota 905,00

O responsável d contabilidade

(Dr. Valdemax- Fe reira)

o,
e

o
0,
co
o

li
z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mail: municipe@cm-braga.pt
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PROPOSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o
regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as
entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei
n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 23 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do
município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em
articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos
interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante
diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 25, n0 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às
freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;
Considerando que o art2 332, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara
Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;
Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que
norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art2 32 do
Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar
à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à UNIÃO DE FREGUESIAS OE ARENTIM E
CUNHA, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de 905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A Vçrea6;a do Desporto,

(Dr. 1ameiro Araújo)
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REQUISIÇÃO 2016033/253 ( DESPORTO
Data : 2016—02—24

227 1 FERE.. EPOS E GONTOIZALVES
RUA loipIA POIÉLIA RASTOS LEITE:; 182
EEF*ZPOS
4705—120 3?;ZA

Contribuinte: 513836780

Braga, 2016—02—24
Cabimento: 2016033/263 a 2016—02—24

Código de Daca de
Produto/Conta pj ação U.C. Qjtidad. ççp___ Desc% IVA. Valor

______

63236 2016—02—24 FREGUESIAS
———— 1,000 905,00000 0 905,00

laca óTgo Económica Cotação

________

Valor

_____________

2016—02—24 03 0425*102 908 997,98 905.00

Incidência Taxa Valor_de Iva Sut-Tcral 92500
Valor IVA 0,00

Valor total 905,00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

O responsável a contabilidade

(Dr. Valden r erreira)oo)
e
oo,
o
z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipecm-braga.pt
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PROPOSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o
regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as
entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei
nQ 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 23 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do
município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em
articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos
interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante
diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 25, n2 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às
freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;
Considerando que o art2 33, n9 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara
Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;
Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que
norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art2 3 do
Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar
à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à UNIÃO DE FREGUESIAS DE FERREIROS E
GONDIZALVES, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de 905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A
Vereador

do Desporto,

(Drfl S eiro Araújo)
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REQUISIÇÃO 2015333/264 ( DESPOR’DD
Data : 2016—02—24

10622 FEOVELA DE

!3PGA
Contribuinte: 507003047 PORTUGAL.

Braga, 2016—02—24
Cabimento: 2016033/264 a 2016—02—24

Código de Data de
Produto/Conta Entrega DesCarado U.C. tidade Desc% IVA. Valor

________

63i3 2OI—I:-:4
———— 1, ./C 9L5. :Doc o JGE,

Gana Ç0igo Ecor.inoa Dotarão
03 :4iP:IG: LO 102,66

jflçjênci_ Taxa Valor de Iva sub-TotaL

935,20

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

o responsável contabilidade

(Ur. Valdemar F rreira)o
O)
e
o
lo

z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipe@cm-braga.pt
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PRO POSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o
regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as
entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei
ri9 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 23 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do
município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em
articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos
interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante
diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 25, riQ 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às
freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;
Considerando que o art9 339, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara
Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;
Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que
norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art2 32 do
Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar
à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à JUNTA DE FREGUESIA DE LAMAS,
destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de 90S,OO€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A Vereadordo Desporto,

1%
(Dr. Sarr/eiro Araújo)
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REQUISIÇÃO 2016033/265 ( DESPORTO
Data : 2016—02—24

2275 YEEL:Y (SÃO PED0 E F*05503

Contriburnte: 51083’913

Braqa, 2016—02—24
Cabimento: 2016033/265 a 2016—02—24

____

____ _______ _____

(E0R}
Céi:zo 6€

________ __________

CO. ;r.::da6e je’: Oesc% O.7..

___________

10:E-01-J4 O, 00 ?05,COOrO O 905,00

___________

Coado

__________ ___________________

1005—02-C 03 907 077,99
4H00:

Incidência Taxa Valor de Iva Suü-Oota 905,0
‘‘aLor LOA 0,00

TOco tood 905,80

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entreGa : DIVISÃO DE DESPORTO

o respons.vei4g contabilidade

/

Paça MLnIcipaI. 470t-514 Braga Te!efole, 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mau: mbnicipe@cm-braga.pt
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PROPOSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei

n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 23 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos

interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 25, n2 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;
Considerando que o art2 332, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que

norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art2 32 do

Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar

à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à UNIÃO DE FREGUESIAS DE MERELIM 5.

PEDRO E FROSSOS, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de 905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A Vereado1a do Desporto,

(Drfi Sateiro Araújo)



BRkGA
Município

REQUISIÇÃO 2016033/266 ( DESPORTO
Data : 2016—02—24

2279 EAZ,E E SEELHE
LARGO CAPELA,

Contribuinte: 510839118

Braga, 2016—02—24
Cabimento: 2016033/266 a 2016—02—24

Código de Data de
EdutoConLa ntea psajaràQ_ U.C. Qantidade Preso LeseS IVA. Valor€3136 2016-02—24 FREGuESIAS

---- 1,000 905,0000C O 90500
Data locão Eoonro.___________

__________________ __________________

IL€—0—24 0] 01(:ZlI 325 572.59

Incidência Taxa Valor de Iva Sob-Total 905,00
Valor IVA 0,00

Valor ota1 905,00

Observações
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE DESPORTO

O responsável eS contabilidade

(Dr. Valdema F rreira)

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 381 e-mali: municipe@cm-braga.pt
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PRO POSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o
regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as
entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei
n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art2 232 do referido diploma lega! preceitua que constituem atribuições do
município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em
articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecuçâo dos
interesses próprios das populações;

Consïderando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante
diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 252, n2 1, alínea j) da citada Lei n2 75/2013 estatui que compete à
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às
freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;
Considerando que o art2 332, n2 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara
Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;
Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que
norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art9 32 do
Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar
à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à UNIÃO DE FREGUESIAS DE REAL, DUME E
SEMELHE, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no aIor de 905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A Vereadorfdo Desporto,

(Dr. Samiro raújo)
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REQUISIÇÃO 2016033/257 ( DESPORTO
Data 2015—02—24

2267 cs:s:Rós.A::E:7 E
57

473-40i 35?.•DÀ
Contribuinte: 510835953 PORSDI.

Braga, 2016—02—24
Cabimento: 2016033/267 a 206—02—24

_______ _____ _________________

— EURICódigo de Data de
Produto/Conta Entrega Desimacão U.C. Quantidade Prato Desc% IVA. Valor

2015—/2-24 FEEDVESIAS
———- 1,003 D5, II C 91500

Data rzão Económica Dotação

________________

1D€-C1—14 O :475::C2 515 567,85

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-total 9DS,C
Valor IVA 3,00

Vaiot t,:a2 90,00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega DIVISÃO DE DESPORTO

O responsável contabilidade

(Dr. Vaidem E reira)

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipecm-bragapt
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PRO POSTA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o
regime lurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as
entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei
n2 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o art9 232 do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do
município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em
articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos
interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante
diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o art2 25, n2 1, alínea j) da citada Lei ri2 75/2013 estatui que compete à
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às
freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;
Considerando que o art9 332, n2 1, alínea ccc3 da mesma Lei estabelece que compete à Câmara
Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;
Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que
norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no art2 32 do
Código do Procedimento Administrativo que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar
à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à UNIÃO DE FREGUESIAS DE CELEIRÕS,
AVELEDA E VIMIEIRO, destinado ao fornecimento de hipoclorito para a Piscina, no valor de
905,00€.

Braga, 22 de fevereiro de 2016

A Vereadora do Desporto,

a(Dr.- Sa eiro Araujo)


